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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL JOÃO ROMA – REPUBLICANOS/BA 

 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº                             , DE 2020 

 (Do Sr. João Roma e outros) 

     

 

     Requer urgência para apreciação do PL nº 750/2020 

 

Senhor Presidente,  

Nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, requeremos urgência para apreciação do PL nº 750, de 2020, que 

altera a Lei nº 13.958, de 18 de dezembro de 2019, que “Institui o Programa 

Médicos pelo Brasil, no âmbito da atenção primária à saúde no Sistema Único 

de Saúde (SUS), e autoriza o Poder Executivo federal a instituir serviço social 

autônomo denominado Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à 

Saúde (Adaps)”, para autorizar a subcontratação de profissionais médicos por 

Municípios. 

 

Salas das Sessões em, 13 de abril de 2020.  

 

 

JOÃO ROMA 
Deputado Federal 
Republicanos/BA 

 

1. _________________________________ 

 

2.__________________________________ 

 

3.__________________________________ 

 

4.__________________________________
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. João Roma )

 

 

Altera a Lei nº 13.958, de 18 de

dezembro de 2019, que “ Inst i tu i  o

Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito

da atenção primária à saúde no Sistema

Único de Saúde (SUS), e autoriza o Poder

Executivo federal a instituir serviço social

autônomo denominado Agência para o

Desenvolvimento da Atenção Primária à

Saúde (Adaps) ” ,  para  autor izar  a

subcontratação de profissionais médicos

por Municípios.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203568579900, nesta ordem:

 

 1  Dep. João Roma (REPUBLIC/BA)

 2  Dep. Jhonatan de Jesus (REPUBLIC/RR) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

 3  Dep. Carlos Sampaio (PSDB/SP) - LÍDER do PSDB     

 4  Dep. Enio Verri (PT/PR) - LÍDER do PT       

 5  Dep. Perpétua Almeida (PCdoB/AC) - LÍDER do PCdoB      *-(p_7253)

 6  Dep. Léo Moraes (PODE/RO) - LÍDER do PODE       *-(P_7398)

 7  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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